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PARECER JURÍDICO N° 0125/2023/ JURÍDICO/ CÂMARA MUNICIPAL DE 

IGARAPAVA-SP 

Projeto de Lei n° 049, protocolado nesta Edilidade em 16 de novembro de 2023 

Assunto: “INSTITUI O PROGRAMA TARIFA ZERO DE IGARAPAVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

Autor: Prefeito Municipal de Igarapava-SP 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DE 

PRGORAMA TARIFA ZERO. INCIATIVA PRIVATIVA DO 

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA-SP. AUSÊNCIA DE 

JUNTADA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO E DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA. 

ARTS. 16 E 17 DA LEI COMPLEMENTAR NACIONAL N° 

101/2000. NECESSIDADE DE REGULARIZAR A INSTRUÇÃO DO 

PROJETO DE LEI. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir o programa tarifa zero no município 

de Igarapava-SP. 

O Projeto de Lei Complementar foi encaminhado pelo Ofício n° 916 (01 folha). 

Do processo legislativo consta: Despacho do Presidente da Câmara Municipal de 

Igarapava-SP em que solicita parecer jurídico, bem como verificação da documentação 

apresentada (01 folha).  

É o breve relatório, passo a opinar. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

 

 De início, imperioso destacar que o exame do Setor Jurídico se circunscreve tão 

somente à matéria jurídica envolvida, tendo por base os documentos anexados, não sendo 

sua competência examinar o mérito do tema trazido à apreciação, cuja análise é de 

exclusiva responsabilidade das autoridades competentes. 
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II.1) Competência e iniciativa 

 

 O projeto é de autoria do Prefeito Municipal de Igarapava-SP, senhor José Ricardo 

Rodrigues Mattar. Consoante dispõe o artigo 39, da Lei Orgânica do Município de 

Igarapava-SP, bem como artigo 140, §1º, inciso III, do Regulamento Interno da Câmara 

Municipal de Igarapava-SP, o Prefeito Municipal possui iniciativa para propositura de 

Projetos de Lei. 

Além disso, a matéria tratada é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, 

conforme dispõe o art. 41, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Igarapava-SP: 

 

“Art. 41. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 

disponham sobre. 

IV –   

matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 

auxílios, prêmios e subvenções. 

 (...)” 

 

 A Constituição da República Federativa do Brasil em seu artigo 30, inciso I, 

dispõe que compete ao Município “legislar sobre assuntos de interesse local”. A criação 

de programa municipal denota um interesse local. 

Isto posto, sob o ponto de vista jurídico, a competência e iniciativa para a 

propositura do Projeto de Lei n° 049/2023 estão escorreitas. 

 

II.2) Matéria do Projeto de Lei 

 

 O Projeto de Lei versa sobre a criação de programa denominado tarifa zero, com 

o fim de fornecimento e prestação de serviço de transporte coletivo gratuito. 

 A Lei n° 12.587/2012 institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana. Nela há diretrizes para a regulação dos serviços de transporte público coletivo. 

Por ser pertinente à matéria do Projeto, transcrevem-se os seguintes artigos: 
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Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão 

do serviço de transporte público coletivo serão estabelecidos no 

respectivo edital de licitação, sendo a tarifa de remuneração da 

prestação de serviço de transporte público coletivo resultante do 

processo licitatório da outorga do poder público. 

§ 1º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte 

público coletivo deverá ser constituída pelo preço público cobrado do 

usuário pelos serviços somado à receita oriunda de outras fontes de 

custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço prestado ao usuário 

por operador público ou privado, além da remuneração do prestador. 

§ 2º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público 

coletivo denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico 

do poder público outorgante. 

§ 3º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa 

de remuneração da prestação do serviço de transporte público de 

passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário denomina-

se deficit ou subsídio tarifário. 

§ 4º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa 

de remuneração da prestação do serviço de transporte público de 

passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário denomina-

se superavit tarifário. 

§ 5º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, 

o deficit originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, 

receitas alternativas, subsídios orçamentários, subsídios cruzados 

intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras categorias de 

beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, 

instituídos pelo poder público delegante. 

§ 6º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita 

adicional originada em determinados serviços delegados, a receita 

deverá ser revertida para o próprio Sistema de Mobilidade Urbana. 

§ 7º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a 

revisão da tarifa de remuneração da prestação do serviço e da tarifa 

pública a ser cobrada do usuário. 

§ 8º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários. 

§ 9º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço 

observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo poder público 

delegante no edital e no contrato administrativo e incluirão a 

transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das 

empresas aos usuários. 

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão 

periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no 

edital e no contrato administrativo e deverão: 

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade 

da tarifa ao usuário; 

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de 

eficiência e produtividade das empresas aos usuários; e 

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da 

permissão, conforme parâmetro ou indicador definido em contrato. 
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§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do 

poder público, poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, 

inclusive de caráter sazonal, sem que isso possa gerar qualquer direito 

à solicitação de revisão da tarifa de remuneração. 

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que 

observado o interesse público, proceder à revisão extraordinária 

das tarifas, por ato de ofício ou mediante provocação da empresa, 

caso em que esta deverá demonstrar sua cabal necessidade, 

instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e 

suficientes para subsidiar a decisão, dando publicidade ao ato. 

Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será 

precedida de licitação e deverá observar as seguintes diretrizes: 

I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus 

instrumentos de controle e avaliação; 

II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à 

consecução ou não das metas; 

III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados 

e o poder concedente; 

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de 

informações operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; 

e 

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, bem como da 

parcela destinada à modicidade tarifária. 

Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da 

operação do transporte público coletivo deverá ser definido em 

contrato, com base em critérios transparentes e objetivos de 

produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, 

a fonte, a periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido 

nos arts. 8º e 9º desta Lei. (grifei) 

 

 Observa-se que na operacionalização da contratação do serviço público para a 

realização do transporte público coletivo, o Executivo Municipal já deverá prever toda a 

modelagem tarifária, incluindo a forma de subsídio. 

 Ainda, merece destaque que a fixação de tarifa ou preço público é de competência 

exclusiva do Poder Executivo: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n° 142.518- 0/0 

- SÃO PAULO - Voto n° 14.616 COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL 

Requerente: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA Requerida: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA EMENTA: ADI.- Lei n° 

744, de OS/11/2006, do Município de Bertioga.- Institui o Passe Livre 

para idosos acima de 60 anos nos transportes coletivos no Município de 

Bertioga.- A matéria relativa à fixação da tarifa ou preço público é de 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ai
ss

a 
Vi

ei
ra

 D
e 

G
ou

ve
ia

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

9F
4-

6C
B3

-9
AF

9-
C

92
4.



              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-
5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.gov.br 

 
 

Página 5 de 6 

 

competência exclusiva do Poder Executivo.- Violação ao disposto nos 

artigos 119, parágrafo único, 120, e 144, da Constituição do Estado.- 

Pedido julgado procedente. 

  

 A Lei Orgânica do Município de Igarapava-SP dispõe: 

 

Art. 103.  As tarifas dos serviços públicos municipais deverão ser 

fixadas pelo Poder Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração, 

não podendo seus reajustes exceder os índices inflacionários oficiais, 

mediante autorização legislativa. 

 

 A Lei Orgânica do Município de Igarapava-SP aduz que “Art. 117. Nenhuma lei 

que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a indicação do recurso 

para atendimento do correspondente cargo. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 

Orgânica nº 1, de 12 de agosto de 2014.” 

 Ainda, a Lei Complementar n° 101/2000 enuncia que: 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de:        (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 

qualquer de suas disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução 

de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 

da Constituição. 

 

 Verifica-se, que o Projeto de Lei n° 049/2023 não foi instruído com a estimativa 

do impacto orçamentário financeiro, nos termos da Lei de Responsabilidade fiscal, uma 

vez que se trata de uma ação governamental que acarretará aumento de despesa.   

 Portanto, o Projeto de Lei n° 049/2023 carece de regularidade formal. 

 

II.3) Da técnica legislativa 

  

 No Projeto de Lei n° 049/2023, não há nada que prejudique sua leitura e 

compreensão, estando de acordo com a Lei Complementar nº 95 de 1998. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

 À vista do exposto, há óbice legal para a regular tramitação do Projeto de Lei n° 

049/2023, uma vez que ele não está devidamente instruído nos termos do que dispõe a 

Lei Complementar n° 101/2000, bem como art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

A opinião do Setor Jurídico não substitui os pareceres das Comissões 

Permanentes, visto que estas são compostas por representantes do povo. 

Ademais, quanto ao mérito, não cabe a esta advogada opinar, pois compete aos 

ilustres vereadores, no exercício de sua função legislativa, averiguar a viabilidade da 

aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer, de caráter opinativo, salvo melhor juízo. 

Igarapava-SP, 27 de novembro de 2023 

Raíssa Vieira de Gouveia 
Advogada da Câmara Municipal de Igarapava-SP 

OAB/SP 474.477- Suplementar 
(assinado digitalmente) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73

